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BRASÍLIA

O Conselho de Controle de Ati-
vidades  Financeiras  (Coaf)  
apontou  irregularidades  na  
venda de ativos do Banco Mas-
ter  para  o  Banco  de  Brasília  
(BRB) entre 2024 e 2025, inclu-
indo a oferta de créditos de em-
presas abertas em nome de pes-
soas de baixa renda e que rece-
beram auxílio emergencial.

Conforme  documentos  en-
viados à CPI do Crime Organi-
zado aos quais o Estadão teve 
acesso, o órgão identificou sus-
peitas  no  aumento  de  capital  
do BRB, com a participação de 
fundos ligados ao banco de Da-
niel Vorcaro, na venda de car-
teiras para o banco estatal e na 

substituição  dessas  carteiras,  
que  somaram  R$  16,4  bilhões  
no período.

A  defesa  de  Vorcaro  disse  
que “não  cabe  comentar con-
teúdos que decorrem de vaza-
mentos ilegais de material sigi-
loso”.  O  BRB  não  respondeu  
até ontem à noite.

O Master e o BRB são investi-
gados por negociarem créditos 
podres e cometerem fraudes fi-
nanceiras  entre  2024  e  2025.  
Em  março  do  ano  passado,  o  
BRB fez uma oferta para com-
prar o banco de Daniel Vorcaro, 
mas a operação foi negada pelo 
Banco Central em setembro.

O  Master  foi  liquidado,  o  
banqueiro foi preso e executi-
vos do  BRB  foram afastados.  
A atual diretoria do banco cal-
cula  que  as  fraudes  abriram  
um  “buraco”  de  pelo  menos  
R$ 8 bilhões.

De  maio  a  julho  de  2024,  o  
BRB registrou um aumento de 
capital sustentado por grandes 
aportes  de  quatro  entidades,  
dentre as quais três fundos sus-

peitos  de  irregularidades,  to-
dos relacionados ao Master, se-
gundo o Coaf. Foi por meio des-
ses fundos que Vorcaro e gesto-
res  da  Reag  Investimentos,  
também  investigada  no  caso,  
se tornaram acionistas do BRB.

A partir do terceiro trimestre 
de 2024, o BRB passou a adqui-
rir carteiras de crédito consig-
nado  e  cartão  consignado  do  

Master  que  somaram  R$  5,99  
bilhões  ao  longo  do  ano.  No  
acompanhamento  das  cartei-
ras, foram identificadas opera-
ções que não tiveram origem di-
retamente  no  Banco  Master,  
mas  na  empresa  Tirreno.  O  
Coaf apontou riscos e preocu-
pações,  pois  a  Tirreno  não  é  
uma  instituição  financeira  e  

nem é regulada pelo BC.
Diante dos riscos identifica-

dos,  o  BRB  adotou  medidas  
de  mitigação  e  negociou  ga-
rantias adicionais no valor de 
R$ 16,1 bilhões com o Master, 
sendo R$ 9,3 bilhões em direi-
tos creditórios (ativos com va-
lores  a  receber)  e  R$  6,8  bi-
lhões  em  recursos  em  conta  
no próprio BRB. Além disso,  
um aditivo contratual formali-
zou uma nova garantia adicio-
nal de R$ 6,2 bilhões, confor-
me os relatórios.

Os dois bancos começaram 
então a substituir as carteiras 
“podres” por outros ativos do 
Master,  selecionados  pelo  
BRB. As carteiras propostas na 
troca  somaram  R$  16,4  bi-
lhões,  mas  esses  ativos  tam-
bém apresentaram problemas, 
segundo  as  informações  do  
Coaf.  Três  propostas  tinham  
como participantes pessoas de 
baixa renda e beneficiárias do 
auxílio emergencial na pande-
mia de covid-19.

As  carteiras  substitutas  fo-

ram negociadas entre setem-
bro de 2024 até novembro de 
2025,  data  de  liquidação  do  
Master. Uma das carteiras, de 
R$  213  milhões,  era  oriunda  
de  uma  operação  de  direito  
creditório entre o Banco Mas-
ter e a empresa Gran Viver Ur-
banismo  S.A.  Os  dois  sócios  
da empresa  foram beneficiá­
rios  do  auxílio  emergencial,  
segundo  o  Coaf.  A  reporta-
gem  procurou  a  Gran  Viver  
Urbanismo  S.A,  mas  houve  
resposta até ontem à noite.

Os  três  fundos  ligados  ao  
Master  que  viraram  cotistas  
do BRB apresentaram suspei-
tas, de acordo com o Coaf: fo-
ram criados durante o período 
de aumento de capital do BRB 
e compraram ações especifica-
mente do Banco de Brasília, o 
que indica que podem ter sido 
abertos com esse objetivo; rea-
lizaram aportes acima de seus 
patrimônios anteriores; foram 
em grande parte destinados a 
comprar cotas do BRB, o que 
não condiz com o objetivo de 
fundos  de  investimentos  em  
participações multiestratégia; 
possuíam apenas um cotista, o 
que pode ter sido usado para 
esconder o verdadeiro benefi-
ciário final. l AGUIRRE TALENTO, DANIEL 

WETERMAN, VINÍCIUS VALFRÉ, ALVARO GRIBEL, 

GUSTAVO CÔRTES e DANIELLE BRANT

l Sistema financeiro l  Investigação

Master e BRB realizaram operação
irregular na venda de ativos, diz Coaf
Segundo o órgão,
acertos incluíram a 
oferta de créditos de 
empresas abertas em 
nome de pessoas de 
baixa renda 

Sob suspeita
Master e BRB são alvo de 
investigação desde 2024 
por negociarem créditos 

podres e fraude financeira
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B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEGUNDA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

ΣΙΧΟΟΒ ΧΟΧΡΕD ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ DΕ ΧΡ⊃DΙΤΟ 
ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο 

ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ � DΙΓΙΤΑΛ 
Ο Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα Σιχοοβ Χοχρεδ Χοοπερατιϖα δε Χρδιτο, ΧΝΠϑ 71.328.769/0001−
81, ΝΙΡΕ  35400010380, νο υσο δασ ατριβυι⌡εσ θυε ληε χονφερε ο Εστατυτο Σοχιαλ, χονϖοχα οσ ασσοχιαδοσ, 
θυε νεστα δατα σο δε  νmερο 94.313 (νοϖεντα ε θυατρο mιλ τρεζεντοσ ε τρεζε) εm χονδιο δε ϖοταρ, παρα 
σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια α ρεαλιζαρ−σε πορ mειο ελετρνιχο, αδοτανδο−σε ο ΑΠΠ ΣΙΧΟΟΒ 
χοmο mειο δε δελιβεραο ε ο στιο ελετρνιχο δα  χοοπερατιϖα χοmο mειο δε παρτιχιπαο. Α Ασσεmβλεια σερ〈 
ρεαλιζαδα νο περοδο δε 27 δε mαρο δε 2026 α 02 δε αβριλ  δε 2026: 1) Εm πριmειρα χονϖοχαο: ◊σ 
07η00mιν δο δια 27, χοm α παρτιχιπαο δε νο mνιmο 2/3 (δοισ τεροσ) δοσ  ασσοχιαδοσ; 2) Εm σεγυνδα 
χονϖοχαο: ◊σ 08η00mιν δο δια 27, χοm α παρτιχιπαο δε mεταδε mαισ υm δοσ ασσοχιαδοσ; 3) Εm τερχειρα 
χονϖοχαο: ◊σ 09η00mιν δο δια 27, χοm α παρτιχιπαο δε νο mνιmο 10 (δεζ) ασσοχιαδοσ, παρα δελιβεραρ  
σοβρε οσ σεγυιντεσ ασσυντοσ: 
ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ: 
Ι � ΟΡDΙΝℑΡΙΑ: 
1. Πρεσταο δε χοντασ δοσ ⌠ργοσ δε αδmινιστραο ρεφερεντεσ αο εξερχχιο δε 2025, χοmπρεενδενδο: ο 
Ρελατ⌠ριο δα  Γεστο, ο Βαλανο Πατριmονιαλ, ο Dεmονστρατιϖο δε Σοβρασ ου Περδασ, ο Παρεχερ δα Αυδιτορια 
Ινδεπενδεντε, ο  Ρελατ⌠ριο δο Χοmιτ δε Αυδιτορια ε ο Παρεχερ δο Χονσεληο Φισχαλ; 
2. Dεστιναο δασ σοβρασ απυραδασ ε α φ⌠ρmυλα δε χ〈λχυλο; 
3. Φιξαο δα χδυλα δε πρεσενα, ηονορ〈ριοσ (πρ⌠−λαβορε) ε γρατι×χα⌡εσ δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε 
Αδmινιστραο, χδυλα δε πρεσενα δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο Φισχαλ ε ×ξαο δο ϖαλορ γλοβαλ δα ρεmυνεραο 
δοσ mεmβροσ δο  Χοmιτ δε Αυδιτορια, Χοmιτ δε Ρεmυνεραο ε Χοmιτ δε Ρισχοσ; ε 
4. Φιξαο δο ϖαλορ γλοβαλ παρα παγαmεντο δοσ ηονορ〈ριοσ (πρ⌠−λαβορε), βνυσ ε γρατι×χαο ναταλινα δοσ 
mεmβροσ δα  Dιρετορια Εξεχυτιϖα. 
  
ΝΟΤΑ 1: Ο περοδο δε ϖοταο σερ〈 δο δια 27/03/2026, α παρτιρ δα ινσταλαο δα ασσεmβλεια ε χονσιδερανδο ο 
θυ⌠ρυm  δισποστο νεστε εδιταλ, ατ ασ 16η00 δο δια 02/04/2026. 
ΝΟΤΑ 2: Παρα α ϖοταο δοσ ασσυντοσ δα ορδεm δο δια, οσ ασσοχιαδοσ δεϖερο ρεαλιζαρ, εm σευ χελυλαρ 
(σmαρτπηονε) ου  ταβλετ, ο δοωνλοαδ δο απλιχατιϖο ΣΙΧΟΟΒ ΜΟΟΒ ου δο απλιχατιϖο ΣΙΧΟΟΒ, δισπονϖεισ, 
γρατυιταmεντε, νασ λοϕασ Αππλε  Στορε ε Γοογλε Πλαψ, ου αχεσσαρ α π〈γινα ηττπσ://ωωω.σιχοοβ.χοm.βρ/ωεβ/
mοοβωεβ. Παρα λογιν, σε ασσοχιαδο Πεσσοα  Φσιχα, δεϖερ〈 υτιλιζαρ ο νmερο δα Χοοπερατιϖα (3214), ο νmερο 
δα χοντα χορρεντε ε α σενηα χαδαστραδα νο ΣιχοοβΝετ  (Ιντερνετ Βανκινγ). Σε ασσοχιαδο Πεσσοα ϑυρδιχα, 
δεϖερ〈 υτιλιζαρ ο νmερο δα Χοοπερατιϖα (3214), α χηαϖε δε αχεσσο ε α  σενηα χαδαστραδα νο ΣιχοοβΝετ 
(Ιντερνετ Βανκινγ).  
ΝΟΤΑ 3: Α τρανσmισσο δα Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα πορ mειο δο σιτε δα χοοπερατιϖα  ωωω.σιχοοβχοχρεδ.
χοm.βρ/ασσεmβλειασ. Νο ρεφεριδο σιτε σερ〈 ποσσϖελ ο αχοmπανηαmεντο δο εϖεντο, βεm χοmο ο αχεσσο  α 
ινφορmα⌡εσ ε δοχυmεντοσ περτινεντεσ. 
ΝΟΤΑ 4: Χονφορmε ο δισποστο νο αρτιγο 37, ♣2≡, δο Εστατυτο Σοχιαλ ϖιγεντε,  ϖεδαδα α ρεπρεσενταο πορ 
προχυραο. Α  ϖοταο δο ασσοχιαδο Πεσσοα ϑυρδιχα δεϖερ〈 σερ ρεαλιζαδα πελο ρεσπεχτιϖο ρεπρεσενταντε 
ϖινχυλαδο νο χαδαστρο δα  Χοοπερατιϖα (σ⌠χιο, σ⌠χιο αδmινιστραδορ ου αδmινιστραδορ). Χασο ηαϕα mαισ δε υm 
ρεπρεσενταντε, σερ〈 χονσιδεραδο ϖ〈λιδο  ο ϖοτο δο πριmειρο θυε σε mανιφεσταρ. 
ΝΟΤΑ 5: Dϖιδασ ρελαχιοναδασ ◊ ορδεm δο δια ποδερο σερ εσχλαρεχιδασ αντεσ ε δυραντε α ασσεmβλεια πορ mειο 
δε χηατ ϖια WηατσΑππ πορ mειο δο νmερο (16) 98131−9917 ου πελο ε−mαιλ αγο2026≅σιχοοβχοχρεδ.χοm.βρ. 
ΝΟΤΑ 6: Οσ ασσοχιαδοσ ποδερο ταmβm εσχλαρεχερ δϖιδασ δε ινσταλαο δο απλιχατιϖο ε αχεσσο αο ΑΠΠ 
ΣΙΧΟΟΒ ΜΟΟΒ χοm οσ γερεντεσ δε χοντασ διρεταmεντε νοσ Ποστοσ δε Ατενδιmεντο � ΠΑ�σ. 

Σερτοζινηο ΣΠ, 16 δε mαρο δε 2026. 
Γιοϖαννι Βαρτολεττι Ροσσανεζ 

Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série Única 

da 142ª (Centésima Quadragésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 142ª 
(centésima quadragésima segunda) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 142ª Emissão, em Série Única, de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreado 
em Créditos do Agronegócio devidos pelo Grupo Fartura de Hortifrut S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de abril de 2026, às 10:15 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 
60, as quais não apresentam ressalvas; e (iii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados 
e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) 
convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de 
titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes 
na respectiva, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos 
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto 
a distância.

São Paulo, 12 de março de 2026.

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ ΕΛΕΙ∩℘Ο DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕΛΙΒΕΡΑΤΙςΟ � ΨΧΙ 
(ΤΡΙ⊇ΝΙΟ − 2026/2029) 

DΑΤΑ: 13/04/2026 � σεγυνδα−φειρα 
Ο ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕΛΙΒΕΡΑΤΙςΟ DΟ ΨΑΧΗΤ  ΧΛΥΒ DΕ ΙΛΗΑΒΕΛΑ − ΑΡΤΥΡ ΜΕΝDΕΣ � χοm βασε νασ 
δισποσι⌡εσ δοσ Αρτ.37≡, Αρτ.38 ε Αρτ.39≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ δο Ψαχητ Χλυβ δε Ιληαβελα (ΕΣΨΧΙ), νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ 
εστατυτ〈ριασ, ΧΟΝςΟΧΑ δεντρε οσ Ασσοχιαδοσ Προπριετ〈ριοσ ε Ασσοχιαδοσ ςετερανοσ, αθυελεσ θυε να  δατα δε 
ρεαλιζαο δα Ασσεmβλεια σεϕαm mαιορεσ δε 18 (δεζοιτο) ανοσ δε  ιδαδε ε θυε ιντεγρεm ο θυαδρο ασσοχιατιϖο η〈 mαισ δε 
1 (υm) ανο ε θυε  εστεϕαm νο πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ ασσοχιατιϖο; ε θυε νο εστεϕαm εm  δβιτο χοm ο Χλυβε ε αινδα 
οβσερϖαδασ τοδασ ασ δεmαισ εξιγνχιασ  Εστατυτ〈ριασ, παρα σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια, χοm  βασε νο 
Αρτ.38≡ ινχισο Ι (ΕΣΨΧΙ), χοm α σεγυιντε ορδεm νιχα δο δια: 
− ΕΛΕΙ∩℘Ο DΟΣ ΜΕΜΒΡΟΣ DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕΛΙΒΕΡΑΤΙςΟ DΟ ΨΑΧΗΤ  ΧΛΥΒ DΕ ΙΛΗΑΒΕΛΑ (Τρινιο: 2026/2029), 
παρα οσ χαργοσ δε 24  (ϖιντε ε θυατρο) Μεmβροσ Εφετιϖοσ ε 12 (δοζε) Μεmβροσ Συπλεντεσ. 
− Α ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα δε φορmα Ηιβριδα (ϖιρτυαλ ε πρεσενχιαλ) νο δια  13 δε αβριλ δε 2026, χοm βασε νοσ Αρτ.39≡ ε 
Αρτ.40≡ (ΕΣΨΧΙ), ινσταλαδα  ◊σ 12:00 ηορασ εm πριmειρα χονϖοχαο ε ◊σ 13:00 ηορασ εm  σεγυνδα χονϖοχαο, να 
Σεδε δο Ψαχητ Χλυβ δε Ιληαβελα εm Σο Παυλο,  να Αϖενιδα Βριγαδειρο Λυσ Αντονιο, ν≡. 2729 − Χονϕ. 1010, νο δχιmο  ανδαρ. 
− Α ϖοταο σερ〈 ρεαλιζαδα ΠΟΡ ΜΕΙΟ DΕ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ ςΟΤΟ DΙΓΙΤΑΛ,  ατραϖσ δε υm ΛΙΝΚ ινδιϖιδυαλ, ◊ σερ ενϖιαδο 
πελα Σεχρεταρια αο ενδερεο  ελετρνιχο δο ασσοχιαδο χαδαστραδο νο χλυβε, ατ ασ 10:00 ησ δα mανη  δο δια δα 
Ασσεmβλεια − 13/04/2026. 
− Ο πραζο παρα ο ρεχεβιmεντο δοσ πεδιδοσ δε ρεγιστροσ δε χανδιδατυρασ σερ〈 δασ 00ησ ε 00mιν δο δια 15/03/2026 
ατ ◊σ 23ησ ε 59mιν δο  δια 30/03/2026, δεϖενδο ο ιντερεσσαδο ρεθυερερ ο ρεγιστρο δε συα  χανδιδατυρα πορ εσχριτο ε 
προτοχολιζαδο ϕυντο ◊ Σεχρεταρια δο Χλυβε εm Σο  Παυλο, ου αινδα πελο ε−mαιλ: σεχρεταρια≅ψχι.χοm.βρ 
Τοδασ ασ εϖεντυαισ δϖιδασ δοσ ασσοχιαδοσ ου δε χανδιδατοσ σερο  εσχλαρεχιδασ πελα Σεχρετ〈ρια−ΣΠ ε ου πελα Χοmισσο 
Ελειτοραλ, ϖια ε−mαιλσ. 

Σο Παυλο, 12 δε mαρο δε 2026. 
(Ο οριγιναλ ασσιναδο σε ενχοντρα αρθυιϖαδο να Σεχρεταρια δο ΨΧΙ) 

ΑΡΤΥΡ ΜΕΝDΕΣ 
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο 

ΨΑΧΗΤ ΧΛΥΒ DΕ ΙΛΗΑΒΕΛΑ

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima 
Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima Septuagésima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de abril de 2026, às 12:00 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores, em segunda convocação, não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação; (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica; 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente registrada, outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais; e (iv) Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade 
com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª (Centésima 
Décima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª 
(centésima décima quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 115ª (Centésima Décima Quinta) 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de abril de 2026, às 10:30 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam
ressalvas; e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, 
quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta 
(conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de 
CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do 
§2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de 
investidores, em segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª 
(primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda as matérias serão aprovadas pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação, em primeira convocação; (ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda)
convocação, com qualquer número de Titulares de CRA em Circulação presentes. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem a maioria 
simples dos Titulares de CRA presentes, desde que presente Titulares dos CRA que representem pelo menos 
20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação; (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma 
eletrônica; e (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item 
“(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se 
Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador, além da documentação societária devidamente registrada, outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de
início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Edital de Convocação - O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE OSASCO E REGIÃO, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.842.257/0001-90, de acordo com o Estatuto Social da entidade, 

CONVOCA os integrantes das categorias econômicas representadas, associados, para 

comparecer à Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada dia 20/03/2026 às 08:00 horas, na 

sede do Sindicato na Rua General Bittencourt, nº 588, Centro - Osasco, em primeira convocação, 

para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Aprovação do balanço patrimonial e financeiro 

de 2025, com prévio parecer do Conselho Fiscal; 2) Aprovação da previsão orçamentária para 

2027. Não havendo quorum no horário estabelecido a Assembleia será realizada meia hora após 

a primeira convocação, no mesmo dia e local, com qualquer número de associados presentes. 

Osasco, 16 de Março de 2026. Rafael Verneque Paes.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
DO ESTADO DE SÃO PAULO
Pregão Eletrônico TJMSP nº 90003/2026 

Processo nº 25.1.000002144-0 

Contratante (UASG) nº 929581

Acha-se aberto, na Secretaria Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São 

Paulo, o Pregão Eletrônico acima referenciado para a contratação de serviço de fornecimento 

de suporte e garantia oficial do fabricante para equipamento HPE 1/8 G2 Autoloader.  

A sessão pública será realizada, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal  

(www.compras.gov.br), com início previsto para o dia 31/03/2026, às 12h30. O edital, na íntegra, 

está disponibilizado nos endereços eletrônicos: www.compras.gov.br e www.tjmsp.jus.br.

O ESTADO DE S. PAULO SEGUNDA-FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B11


